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Comendador  Levy  Gasparian, 29 de agosto e 2024. 

• 4.4 4  

Assunto: Estabelece as diretrizes gerais para a elaboração d/va Orçamento 
Municipal de Comendador  Levy  Gasparian para o exercício de 2025 e dá 
outras providências. 

Exmo. Senhor Presidente da  Camara  Municipal 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
ao exame e deliberação dessa Egrégia  Camara,  o Projeto de Lei n° 14, de 29 de 
agosto de 2024, que "Estabelece as diretrizes gerais para a elaboração do 
Orçamento Municipal de Comendador  Levy  Gasparian para o exercício de 
2025 e dá outras providências.", acompanhada dos seus anexos, em 
cumprimento ao disposto no  art.  165 da Constituição Federal de 1988, que 
outorga competência ao Poder Executivo à iniciativa de leis que estabelecem as 
diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Municipal. 

Para formatação deste Projeto de Lei, analisou-se a capacidade técnica, 
econômica e financeira do Município e procurou-se fixar as diretrizes e metas 
fiscais a serem cumpridas pela Administração Pública no período de 2025. 
Durante os estudos que resultaram na complementagdo deste projeto sob a forma 
de anexos, foram consideradas as execuções orçamentarias dos três últimos 
exercícios, além dos dados preliminares do exercício de 2024, seus respectivos 
resultados nominal e primário, e o grau de endividamento do Município, todos 
extraídos dos relatórios contábeis da Administração Municipal. 

Lembro que as previsões orçamentárias para os próximos anos, foram 
construídas com projeções que consideraram as características das receitas 
municipais, que são majoritariamente compostas por transferências de receitas da 
União e do Estado. Neste sentido, as expectativas macroeconômicas dos 
Governos Federal e Estadual foram consideradas após levantamentos realizados 
junto aos órgãos de Planejamento específicos onde identificamos os respectivos 
projetos de leis próprios. Quanto às projeções para as receitas próprias adotamos 
o critério de observar o comportamento dos últimos três anos da execução 
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orçamentária, complementando com as expectativas de melhorias na gestão da 
administração tributária municipal. 

Quanto ás projeções das despesas correntes e das despesas de capital, 
foram observadas as variáveis interdependentes dos Poderes no que concerne 
aos limites constitucionais, como nos casos das transferências Federais e 
Estaduais vinculadas ás áreas de saúde e educação, bem como outras  Areas  de 
interesse público como assistência social, convênios, contratos de repasse,  etc.  

Por fim, ressalto que esta iniciativa de Lei busca reforçar a eficiência 
administrativa gerencial, ao elaborar anexos com maior conteúdo técnico de 
previsibilidade, além de ampliação no detalhamento dos programas e sua 
subdivisão em projetos, atividades e operações especiais de forma quantificada e 
qualificada. Enfatizo que através deste detalhamento teremos um grande avanço 
na desejada transparência da Administração Pública, pois, nos permitirá avaliar 
de forma especifica a eficiência de cada ação da Administração. 

Assim, certo de que os Ilustres Edis aprovarão a presente matéria de 
Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, de real 
interesse público, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e 
consideração. 

Exmo. Senhor José Fernando Cheffer 
Presidente da Câmara de Vereadores de Comendador  Levy  Gasparian — RJ. 
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